
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 74 
" DISPft SOBRE AS TARIFAS PARA O 

- TRANSPORTE COLETIVO DA CIDADE 

. DE UMUARAMA "4,. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICI 
PIO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçóes legais, 
e, em face a Resolução n225/75 de 19/03/75, oficio n21682-
75 de 24/03/75 do CONSELHO INTERMINISTERIAL DE PREÇOS --CIP, 

DECRETA: 

Art; 12  - As tarifas para o transporte CO 
letivo Urbano da Cidade de Umuarama passa a ser o seguinte: 

a) - a.00-45 (quarenta e cinco centavos) 
para a tarifa com desconto 

h) - W0,65 (sessenta e cinco centavos) ' 
para a tarifa sem desconto.' 

Art. 22  - Este Decreto entrará em vigor ' 
na data de sua publicação', revogadas as diáposições em con-1 
trário. 

EDIFICIO .DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA-
RAMA, MUNICIPIO DO ESTADO DO PARANÁ; aos 1 dias do ms de 

março de 1*9750 
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